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PÁG. 7

PÁG. 6

Prefeitura de Pinda e PM reforçam 
segurança para o Carnaval 2025

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba e a Polícia Militar de-
finiram um conjunto de ações 
estratégicas para garantir a 

segurança durante o Carna-
val 2025. Em reunião realizada 
nesta sexta-feira (7), foram dis-
cutidas medidas de reforço no 

policiamento, fiscalização in-
tensificada e controle dos aces-
sos aos eventos carnavalescos.

Polícia Militar atuará com força máxima durante o carnaval, mobilizando todo o seu efetivo

Pindamonhangaba realiza 
semana de formação para 
educadores de esporte e lazer

No dia 3 de fevereiro, a Prefei-
tura de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de Esportes 
e Lazer, iniciou uma semana de 
formação dedicada a professo-
res e estagiários da pasta, com 
foco na preparação para o início 
das aulas de 2025. No propósito 
de aprimorar os conhecimentos 
e as práticas dos profissionais 

envolvidos nas atividades de 
esporte e lazer do município o 
evento teve prosseguimento até 
a  última sexta-feira (7).

PÁG. 10

As atividades aconteceram 
no auditório da sede da 
Secretaria de Esportes e Lazer

Divulgação
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Ouvidoria de Pindamonhangaba se 
destaca como referência regional

A Ouvidoria da Prefeitura de 
Pinda tem se consolidado como 
referência na região, reconheci-
da por sua estrutura e eficiência 
no atendimento à população. Na 
última semana, a sede da Ouvi-

doria teve a visita da Ouvidora 
Geral da Prefeitura de Taubaté, 
Vanessa Martins Silva, que veio 
conhecer os procedimentos e a 
organização do setor.

PÁG. 3

Ouvidoria de Pinda é reconhecida por sua estrutura e eficiência

PÁG. 5
PÁG. 5

Defesa Animal 
investiga morte 
de cadela por 
maus tratos

Pinda intensifica 
ações contra dengue 
no Araretama, 
Cidade Nova, São 
Benedito, Crispim e 
Triângulo

Divulgação

REBANHÃO 2025 
LEVARÁ MOMENTOS 
DE ESPIRITUALIDADE 
E UNIÃO AO CE JOÃO 
DO PULO E CE ZITO

Em parceria com a Renovação 
Carismática Católica (RCC), a Pre-
feitura de Pinda está promovendo 
o tradicional Rebanhão de Car-
naval 2025. O evento acontecerá 
entre os dias 1 e 4 de março, no CE 
João do Pulo e no CE Zito.

PÁG. 7

15 mil alunos da rede municipal 
voltam às aulas na quarta-feira

Os 14.962 alunos da rede mu-
nicipal de ensino de Pindamo-
nhangaba vão retornar às aulas 
nesta quarta-feira (12). Eles esta-
rão divididos em 41 escolas e 26 
creches espalhadas por toda a 
cidade, além nos núcleos de Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA).

Algumas escolas e creches 
estão preparando uma recepção 
especial aos estudantes. Como 
ocorreu nos últimos anos, cada 
unidade escolar tem a autono-
mia para criar suas ações.

Prefeitura realiza manutenção nas unidades e vai entregar material e uniforme aos estudantes

Os uniformes já começaram a ser entregues para as escolas na última semana. Os kits são compostos por um casaco, uma calça, 
duas bermudas/short-saia, duas camisetas, uma camiseta regata, uma camisa de manga comprida, dois pares de meia
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O Direito Nosso
de cada dia

Advogada de Godoy Moreira 
Advogados.  Especialista em 

Direito Público e da Saúde.  
Membra das Comissões 

Nacional e Regional sudeste de 

  Glória Maria de Godoy Moreira 

Direito à Saúde da ABA – Associação Brasileira de Advogados. 
Membra da Academia Pindamonhangabense de Letras.
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Editorial

O relógio desperta antes do sol, e já estamos 
atrasados. O café esfria enquanto o celular 
vibra sem descanso. A cidade pulsa, apressada, 
como se o amanhã estivesse logo ali, ao alcance 
de quem corre mais rápido.

Esperar? Um luxo. O elevador demora e o 
dedo aperta o botão repetidas vezes, como se 
a insistência acelerasse a mecânica do tempo. 
No trânsito, os segundos são inimigos; na fila, 
a impaciência arde na pele. Cada notificação 
exige resposta imediata. Cada prazo se 
antecipa.

Vivemos na ânsia do próximo minuto, do 
próximo compromisso, do próximo feito. Mas 
e agora? O presente escapa entre as mãos 
ocupadas. O que era pressa se torna hábito, 
vício, regra.

Então, num raro instante de pausa, 
percebemos: o tempo não corre, nós é que o 
empurramos sem saber para onde.

E se, por um momento, soltássemos as 
rédeas? Se o café fosse saboreado quente, se o 
semáforo vermelho fosse convite para respirar, 
e não para buzinar?

Mas não. A urgência nos consome. O 
descanso vem com culpa, o silêncio soa 
estranho. Até o ócio precisa ser produtivo. A vida 
virou um cronômetro que não permite desvios.

E, no entanto, os momentos mais preciosos 
acontecem nos intervalos. No olhar trocado 
sem pressa, no riso que não cabe na agenda, na 
brisa que não obedece prazos.

Talvez a resposta não esteja na velocidade, 
mas na presença. Talvez seja hora de caminhar 
em vez de correr.
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O Tempo em Fuga

Quando uma pessoa casa-
da falece, surgem direitos para 
o cônjuge superstite, o(a) viú-
vo(a). Esses direitos irão variar 
de acordo com o regime de bens 
estabelecido no casamento, po-
dendo o sobrevivente ser meeiro 
e/ou herdeiro.

O regime da comunhão par-
cial de bens foi estabelecido em 
1977 como regime legal. Nesse 
caso, os cônjuges dividem a pro-
priedade dos bens adquiridos 
onerosamente no curso do casa-

mento, sendo particulares e in-
comunicáveis os já existentes no  
momento do casamento, os ad-
quiridos por herança ou doação 
e os subrogados, ou seja, aqueles  
comprados com o dinheiro da 
venda de um bem pessoal. 

Havendo o óbito, será iden-
tificada a meação nos bens em 
comum para o(a) viúvo(a). Além 
desses, o sobrevivente será her-
deiro nos bens pessoais, divi-
dindo com os filhos ou os pais se 
existentes. Caso não haja descen-

dentes ou ascendentes o cônjuge 
herdará a integralidade dos bens.

A união estável é equivalente 
ao casamento com o regime le-
gal da comunhão parcial de bens.

Na vigência do regime da co-
munhão universal de bens, que 
era o regime legal até 1977, todos 
os bens são em comum, por isso, 
o sobrevivente é meeiro da tota-
lidade do patrimônio. No óbito, 
a metade do cônjuge é separada 
devendo haver inventário sobre 
a metade do falecido. Nessa si-
tuação o cônjuge não herdará os 
bens do falecido, que serão dos 
descendentes, ascendentes ou 
colaterais, como irmãos, sobri-
nhos ou tios.

Quando os cônjuges estabe-
lecem o regime da separação 
total de bens, a integralidade do 
patrimônio é individual, não ha-
vendo meação mesmo para os 
bens adquiridos na vigência do 
casamento. No entanto, enten-
deu o legislador necessário tor-
nar o cônjuge sobrevivente her-
deiro dos bens do falecido, nesse 
caso, de todos os bens.

No entanto, às pessoas que 
se casam com 70 anos ou mais o 
legislador impôs o regime da se-
paração total de bens, bem como 
para os divorciados que não fi-
zeram a partilha dos bens do ca-
samento anterior. Nesses casos, 
o cônjuge sobrevivente estará 
totalmente excluído da herança, 
podendo ser contemplado ape-
nas por testamento.

Os regimes da Comunhão 
universal ou separação total 
precisam ser estabelecidos pe-
los cônjuges através de pacto 
antenupcial. Da mesma forma, 

poderão ainda estabelecer qual-
quer outra situação de bens que 
desejarem através do pacto an-
tenupcial.

Além da identificação do pa-
trimônio e herança, o sobrevi-
vente ainda terá “direito de habi-
tação”, independente do regime 
de bens. Trata-se do direito de 
permanecer no imóvel que era o 
lar conjugal, ainda que esse imó-
vel venha a ser de propriedade, 
pela herança, dos herdeiros do 
de cujus, sejam eles ascenden-
tes, descendentes ou colaterais.

Recentemente, no entanto, o 
STJ – Superior Tribunal de Jus-
tiça flexibilizou o direito de ha-
bitação para o caso do cônjuge 
sobrevivente ter recusos para 
estabelecer seu domicílio em 
outro imóvel e ser o único imóvel 
a ser inventariado. Isso porque 
poderia haver o esvaziamento do 
direito de herança.

Finalmente, cada pessoa, 
casada ou não, poderá dispor 
da integralidade de seus bens 
após a sua morte, para quem 
desejar, independente de ser 
parente ou não, devendo fazê-
-lo por testamento público ou 
privado. Caso, porém, existam 
herdeiros necessário, descen-
dentes, ascendentes e cônjuge 
a parte disponível para testar 
será a metade do patrimônio 
individual do de cujus, sendo 
a outra metade considerada a 
“legítima” já preservada por lei 
para esses herdeiros.

O Congresso Nacional está 
analisando proposta para reti-
rar o cônjuge da lista de herdei-
ros. Mas isso ainda é assunto que 
ocupa o debate parlamentar.

O DIREITO DOS VIÚVOS

Como forma de apoiar e valorizar o 
trabalho das mães atípicas e do Grupo 

Florescer Famílias Atípicas, que lu-
tam por direito e inclusão, o Conselho 
Municipal de Saúde abriu as portas da 

sede para feira social e de empreen-
dedorismo com a exposição e venda 

artesanatos, produtos em geral e co-
mestíveis, no sábado, das 9 às 18 horas. 

A sede do COMUS está localizada na 
Rua Marechal Deodoro, 230, Centro.
O presidente do COMUS, Alexandre 

Silva, agradeceu a todos que compare-
ceram ao local e prestigiaram o evento. 

“Quero destacar o brilhante trabalho 
desenvolvido pelo grupo de mães 

atípicas e também a possibilidade da 
geração de renda para ajudar finan-
ceiramente as famílias”, destacou o 

presidente.
A próxima edição da feira já tem 

data marcada: dia 22 de fevereiro, no 
mesmo local.

COMUS apoia o trabalho das 
famílias atípicas

A última decisão do Banco 
Central de elevar a taxa Selic em 
1% tem impactos significativos 
no dia a dia das pessoas, afe-
tando desde o custo de vida até 
as decisões financeiras de cur-
to e longo prazo. A Selic, que é a 
taxa básica de juros da economia 
brasileira, serve como referên-
cia para diversas outras taxas de 
juros no mercado, influenciando 
diretamente o acesso ao crédito, 
o poder de compra e a dinâmica 
da economia como um todo.

Aumento do custo do crédito
Com a elevação da Selic, os 

juros cobrados em emprésti-
mos, financiamentos e cartões 
de crédito tendem a subir. Isso 
significa que as pessoas que de-
pendem de crédito para comprar 
bens como carros, eletrodomés-
ticos ou até mesmo para cobrir 
despesas emergenciais terão 
que arcar com parcelas mais al-
tas. Para quem já possui dívidas, 

o aumento da Selic pode tornar 
o pagamento dessas obrigações 
mais difícil, especialmente em 
casos de dívidas com juros flu-
tuantes, como o cheque especial 
ou o rotativo do cartão de crédito.

Impacto no consumo
O encarecimento do crédito 

tende a reduzir o consumo das 
famílias. Com menos dinheiro 
disponível para gastos não es-
senciais, as pessoas podem adiar 
a compra de itens como roupas, 
eletrônicos e até mesmo servi-
ços de lazer. Isso pode afetar ne-
gativamente setores como o va-
rejo, o turismo e a indústria, que 
dependem do consumo interno 
para manter suas atividades.

Aumento da poupança e 
investimentos em renda fixa

Por outro lado, a alta da Se-
lic pode ser benéfica para quem 
busca investimentos em renda 
fixa, como títulos públicos (Te-
souro Direto) e CDBs. Com a taxa 

de juros mais alta, os rendimen-
tos desses investimentos ten-
dem a aumentar, atraindo mais 
pessoas a poupar e investir. No 
entanto, esse movimento pode 
reduzir o dinheiro em circulação 
na economia, já que as pessoas 
optam por guardar recursos em 
vez de gastá-los.

Impacto no mercado 
imobiliário

O setor imobiliário é um dos 
mais sensíveis às mudanças na 
taxa de juros. Com a Selic mais 
alta, os juros dos financiamentos 
imobiliários sobem, o que pode 
desestimular a compra de imó-
veis, especialmente para quem 
depende de crédito. Além disso, as 
prestações dos financiamentos já 
contratados com taxas flutuantes 
também podem aumentar, pres-
sionando o orçamento familiar.

Inflação e custo de vida
A alta da Selic é uma ferramen-

ta usada pelo Banco Central para 
controlar a inflação. Ao aumentar 
os juros, o objetivo é reduzir o con-
sumo e frear o aumento de pre-
ços. No entanto, no curto prazo, o 
impacto pode ser sentido no bolso 
das pessoas, especialmente em 
setores como alimentação, trans-
porte e energia, onde os custos 
já são elevados. Além disso, o au-
mento dos juros pode encarecer o 
custo de produção das empresas, 
que podem repassar esses custos 
aos consumidores.

Desemprego e renda
A redução do consumo e do 

investimento das empresas, de-
correntes do aumento da Selic, 
pode levar a uma desaceleração 
da economia. Em um cenário de 
menor crescimento, as

empresas podem reduzir 
contratações ou até mesmo de-
mitir funcionários, aumentando 
o desemprego. Para quem já está 
empregado, a alta da Selic pode 
dificultar a obtenção de aumen-
tos salariais, já que as empresas 
tendem a enfrentar custos mais 
altos e menor demanda por seus 
produtos e serviços.

Impacto psicológico
Além dos efeitos práticos, a 

alta da Selic pode gerar um im-
pacto psicológico nas pessoas, 
aumentando a incerteza e a cau-
tela em relação ao futuro. Muitas 
famílias podem optar por reduzir 
gastos e adiar planos, como via-
gens ou reformas, em um cenário 
de juros mais altos e perspectivas 
econômicas menos favoráveis.

Conclusão
A elevação da taxa Selic em 1% 

tem efeitos profundos e multifa-
cetados no dia a dia das pessoas. 
Enquanto alguns podem se be-
neficiar com maiores rendimen-
tos em investimentos de renda 
fixa, a maioria sentirá o impacto 
negativo no acesso ao crédito, no 
consumo e no custo de vida. A 
medida, embora necessária para 
controlar a inflação e estabilizar 
a economia no longo prazo, pode 
gerar desafios imediatos para 
as famílias e empresas, exigin-
do um planejamento financeiro 
mais cuidadoso e adaptação às 
novas condições econômicas.

A feira é uma opção A feira é uma opção 
para gerar renda para para gerar renda para 
as famílias atípicasas famílias atípicas

‘O Assunto é...’
Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca -Secretário de 

Finanças e Orçamento da Prefeitura de Pindamonhangaba

Elevação da Taxa de Juros
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memórias
Uma série de 20 publicações,
com fatos importantes de nossa história!
Acompanhe nosso instagram: 
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Ouvidoria de Pindamonhangaba se destaca 
como referência regional

A Ouvidoria da Prefei-
tura de Pindamonhan-
gaba tem se consolidado 
como referência na região, 
sendo reconhecida por 
sua estrutura e eficiência 
no atendimento à popula-
ção. Na última semana, a 
sede da Ouvidoria recebeu 
a visita da Ouvidora Geral 
da Prefeitura de Taubaté, 
Vanessa Martins Silva, 
que veio conhecer de perto 
os procedimentos e a or-
ganização do setor.

O diretor do Depar-
tamento de Ouvidoria 
de Pindamonhangaba, 
Evandro Gomes, destacou 
a importância desse inter-
câmbio entre municípios 
e ressaltou o papel fun-
damental da Ouvidoria 
na melhoria dos serviços 
públicos. “Para nós, rece-
ber outras cidades é algo 
satisfatório e gratificante 
do ponto de vista profis-
sional, demonstrando na 
prática como se faz uma 
Gestão Pública por Exce-
lência. Todas as premia-
ções e reconhecimentos 
vêm desse trabalho inte-
grado. A Ouvidoria reflete 
o esforço das secretarias, 
coordenada pelo nosso 
prefeito, Ricardo Piorino, e 
tem sido uma ferramenta 
essencial para aprimo-
rar os serviços prestados. 
Utilizamos as demandas 
da população para garan-
tir excelência e qualidade 
de vida aos munícipes. 
Agradecemos a visita da 
Ouvidora Geral Vanessa 
Martins Silva, da Prefeitu-
ra de Taubaté”, afirmou.

Vanessa Martins Silva 
elogiou a organização da 
Ouvidoria de Pindamo-
nhangaba e ressaltou o 
impacto positivo da visita. 
“Gostaria de expressar 
meu sincero agradeci-
mento pela calorosa re-
cepção e pelo acolhimento 
prestado. Parabéns pelo 
trabalho notável desen-
volvido. A visita foi extre-
mamente enriquecedora 
e proporcionou-me uma 
nova perspectiva, am-
pliando consideravelmen-
te minha visão sobre o 
tema. Reconheço que meu 
trabalho será desafiador, 
mas estou plenamente 
disposta a enfrentá-lo. 
Mais uma vez, muito obri-
gada”, declarou.

Com um atendimento 
ágil e transparente, a Ou-
vidoria de Pindamonhan-
gaba reafirma seu com-
promisso com a população 
e segue como modelo para 
outras cidades, fortale-
cendo a gestão pública e a 
participação cidadã.

Pinda recebe 75 denúncias de 
descarte irregular de entulho, mas 
apenas duas identificaram infrator

Das 75 denúncias recebidas pelo What-
sapp 3644-5600 desde a semana passada, 
quando o novo canal de denúncias foi lança-
do pela Prefeitura de Pindamonhangaba, em 
apenas duas foi possível localizar e aplicar 
multa no infrator. Para que as multas sejam 
feitas é preciso foto ou vídeo que identifique 
a placa do veículo particular (carro, moto, ca-
minhonete, caminhão) ou o logotipo da em-
presa adevisado.

Sobre os casos em que houve aplicação de 
multa, em um deles um morador do Casto-
lira fl agrou um homem fazendo descarte ir-
regular na rua Pastor José Martins de Freitas, 
um dos pontos críticos de entulho no bairro.

Com a denúncia via Whataspp identifi-
cando a placa, fiscais do Departamento de 
Administração da Prefeitura acionaram a 
Secretaria de Mobilidade e Trânsito, que 
identificou o proprietário da motocicleta. O 
autor da infração foi multado em R$ 2.610,10, 
de acordo com a Lei Complementar 77/2023.

O outro caso foi de um homem em uma 
caminhonete, que estava fazendo descarte 
irregular no Goiabal enquanto uma equipe 

da Prefeitura estava efetuando a limpeza do 
bairro. Com a identificação da placa, o pro-
prietário já foi identificado e também será 
autuado.

Importância da identificação
A identificação da placa do veículo ou do 

adesivo de empresas nas laterais é a única 
forma que a Prefeitura tem para chegar ao 
autor da infração. Caso a placa não seja iden-
tificada, a Prefeitura seguirá normalmente 
com a limpeza do local, mediante programa-
ção da equipe, porém não será possível mul-
tar o infrator.

“Basta fazer a denúncia, que imediata-
mente acionamos as nossas autoridades e 
vamos localizar e punir os infratores. Que-
remos manter a cidade limpa e precisamos 
da ajuda da população”, afirmou o secretário 
adjunto de Administração, João Gontijo.

Limpeza em diversos bairros
De acordo com relatório da Secretaria de 

Governo e Serviços Públicos e da Subprefei-
tura de Moreira César, no ano de 2025 já fo-
ram realizadas limpezas em regiões do Alto 
Cardoso, Castolira, Cidade Nova, Morumbi, 

rua das Andorinhas (Beta), Estrada do Goia-
bal, Estrada José Benedito Marcondes Vieira, 
Avenida Alcides Ramos Nogueira, Avenida 
Nossa Senhora do Bom Sucesso, Parque das 
Palmeiras, região do cemitério central, cen-
tro de Moreira César, Cícero Prado (CDHU), 
Coruputuba, Feital, Vista Alegre, Ipê I, Ipê II, 
Azeredo, Jardim Carlota, Jardim Regina, Jar-
dim Tamborindeguy, Karina-Ramos, Laerte 
Assumpção, Liberdade, Mantiqueira, Padre 
Rodolfo, Pasin, Paulino de Jesus, Portal dos 
Eucaliptos, Sapucaia, Taipas, Vale das Acá-
cias, Vila São Benedito, Vila São João e Vila 
São José.

Em 2024, foram 60 mil toneladas de lixo 
e entulho retirados de bairros da região de 
Pinda e de Moreia César, o que custo cerca de 
R$ 3 milhões aos cofres públicos.

Para 2025, a Prefeitura segue efetuando 
limpeza e remoção de lixo e entulho em to-
dos os pontos da cidade e mantém a orien-
tação às pessoas para procurarem um dos 
10 Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), que 
funcionam todos os dias da semana - inclu-
sive sábado e domingo.

Caminhonete fl agrada com pessoas jogando entulho na 
estrada do Goiabal

Limpeza na estrada do Goiabal

Divulgação Divulgação

Mais uma vez a Ouvidoria de Pinda é referência para ouvidorias de outras cidades
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Aviso de Audiência Pública para apresentação da sugestão de alteração de destinação de área pública no 
Loteamento Parque Shangri-Lá, no Município de Pindamonhangaba 

 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 26 de fevereiro de 2025 
(quarta-feira), às 18h00min, no Auditório do Paço Municipal, localizado na Av Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 
1.400, Bairro Alto do Cardoso, Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para Apresentação da 
sugestão de alteração de destinação de área pública no Loteamento Parque Shangri-Lá.  
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da Prefeitura a 
partir de 07/02/2025 (sexta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento/secretaria-
de-obras-e-planejamento 
 

Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2025 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente
CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025

Pindamonhangaba, 11 de Fevereiro de 2025.

Ficam as senhoras conselheiras e os senho-
res conselheiros titulares e suplentes do Con-
selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
- CONDEMA, convocados a comparecer, na 
data e local abaixo, para a realização da “1ª 
Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem 
a seguir:
● Aprovação da ATA anterior;
● Conferência Municipal de Meio Ambiente;
● Substituição de conselheiros;
● Loteamento Residencial Jardim Europa;
● Declaração de atividades da Pisani Plásticos;
● Levantamento geral de necessidades de 
ação para o ano;
● Informações gerais.

Data: 18/02/2025 (terça-feira) Horário: 14h00 
(quatorze horas) Local: Presencial na Sabesp 
- Rua Martim Cabral, 760
Link da videochamada: https://meet.google.
com/zit-oeuu-joe Primeira chamada: 14:00 
Segunda chamada: 14:15

Larissa Néri - Presidente

ASSOCIAÇÃO  ATLETICA  FLUMINENSE

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO
Eu, Ivan dos Santos, portador da R.G. 
21.925.694-9  CPF 081.084.448-61 na qua-
lidade de Presidente da  Associação Atlética 
Fluminense, obedecendo as normas do Es-
tatuto, venho convocar os membros associa-
dos desta entidade, para comparecerem à 
Assembléia Ordinária   a se realizar no dia  27   
de Fevereiro de 2025 , às 19:00 (Dezenove) 
horas em primeira  chamada, e segunda cha-
mada se for necessário às 19:30 (Dezenove 
e  trinta) horas  em nossa sede situada à Rua  
Capitão Virgílio Varela Homem de Melo nº 
103, Jardim Bela Vista, Pindamonhangaba, 
S.P.  para  seguintes  ordens do dia:

1-ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E  CON-
SELHO FISCAL  PARA O TRIÊNIO  2025-
2028
2-POSSE DA NOVA DIRETORIA E  CONSE-
LHO FISCAL  ELEITOS

PINDAMONHANGABA, 07 DE FEVEIRO DE  2025

   Presidente: 
Ivan dos Santos Jailson  Miguel

  R.G. 21.925.694-9  CPF 081.084.448-61

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

Edital de Notificação de Autuação 
por Infração a Legislação de 

Posturas Municipal

Controle    046/25 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MAURI-
LIO MOREIRA JORGE, responsável pelo 
imóvel situado à AVENIDA VOLUNTARIO 
BORGES, Nº 1010, Bairro: SÃO BENEDI-
TO, inscrito nesse Município sob a sigla: 
SE110615008000, Quadra: -  , Lote: - , para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequa-
ção do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZEN-
TOS E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

  AILTON JOSÉ DA SILVA   
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle    047/25 – LIMPEZA DE LOCAL 
EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MAURI-
LIO MOREIRA JORGE, responsável pelo 
imóvel situado à AVENIDA VOLUNTARIO 
BORGES, Nº 1020, Bairro: SÃO BENEDI-
TO, inscrito nesse Município sob a sigla: 
SE110615009000, Quadra: -  , Lote: - , para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequa-
ção do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZEN-
TOS E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadastro 
do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu cor-
reio eletrônico e/ou endereço residencial.

  AILTON JOSÉ DA SILVA   
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Ata da 01.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 09.01.2025.

Às quatorze horas do dia nove de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Primeira Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença
dos senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 01.ª Sessão Ordinária, realizada em 08.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram apreciados
os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 3538/2021, 3745/2021, 3772/2021, 3773/2021,
3775/2021, 3776/2021, 3777/2021, 3778/2021, 3779/2021 e 3780/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza
Filho:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3178/2021, 3179/2021, 3181/2021, 3182/2021, 3184/2021, 3185/2021, 3206/2021,
3208/2021, 3210/2021 e 3212/2021. III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação
unânime: 3701/2021, 3703/2021 e 3708/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

 Ata da 01.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 08.01.2025.

Às quatorze horas do dia oito de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Primeira Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença dos
senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA,  foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 3413/2021, 3442/2021, 3443/2021, 3444/2021,
3447/2021, 3504/2021, 3505/2021 e 3506/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO, por
votação unânime: 3146/2021, 3149/2021, 3150/2021,  3151/2021, 3152/2021, 3153/2021, 3154/2021, 3155/2021, 3176/2021 e
3177/2021. III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3675/2021,
3676/2021, 3679/2021, 3764/2021, 3765/2021, 3766/2021 e 3767/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 02.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 16.01.2025.

Às quatorze horas do dia dezesseis de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Segunda Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença
dos senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 02.ª Sessão Ordinária, realizada em 15.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram apreciados
os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 3323/2021, 3836/2021, 3930/2021, 3933/2021,
4059/2021, 4060/2021, 4061/2021, 4062/2021 e 4063/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO,
por votação unânime: 3331/2021, 3332/2021, 3333/2021, 3337/2021, 3358/2021, 3360/2021, 3361/2021, 3362/2021 e 3363/2021.
III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3314/2021, 3368/2021,
3369/2021, 3370/2021 e 3372/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 02.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 15.01.2025.

Às quatorze horas do dia quinze de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Segunda Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença dos
senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 01.ª Sessão Extraordinária, realizada em 09.01.2024. Na ORDEM DO DIA, 
foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: DEFERIDO, por votação unânime: 3175/2021 e INDEFERIDO, por votação unânime:
3291/2021, 3320/2021, 3322/2021, 3789/2021, 3802/2021, 3803/2021, 3804/2021, 3805/2021, 3806/2021 e 3926/2021. II –
 RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3214/2021, 3215/2021, 3269/2021,
3270/2021, 3277/2021, 3301/2021, 3303/2021, 3307/2021, 3328/2021 e 3329/2021. III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos
Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3030/2021, 3034/2021, 3035/2021, 3036/2021, 3037/2021 e 3188/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 03.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 23.01.2025.

Às nove horas do dia vinte tres de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Terceira Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença
dos senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 03.ª Sessão Ordinária, realizada em 22.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram apreciados
os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 3928/2021, 4167/2021, 4168/2021, 4170/2021,
4171/2021, 4172/2021, 4174/2021 e 4176/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO, por
votação unânime: 3306/2021, 3751/2021, 3752/2021, 3754/2021, 3755/2021, 3757/2021, 3758/2021, 3781/2021, 3785/2021,
3787/2021 e 4184/2021. III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime:
3791/2021, 3797/2021, 3799/2021, 3821/2021, 3822/2021 e 3824/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 03.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 22.01.2025.

Às quatorze horas do dia vinte e dois de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, reuniu-se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de
São Paulo, para realizar a Terceira Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença
dos senhores, Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 02.ª Sessão Extraordinária, realizada em 16.01.2024. Na ORDEM DO DIA, 
foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 3927/2021, 3929/2021, 4064/2021, 4065/2021,
4066/2021, 4067/2021, 4068/2021, 4069/2021 e 4070/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO,
por votação unânime: 3453/2021, 3483/2021, 3485/2021, 3487/2021, 3541/2021, 3542/2021, 3666/2021, 3667/2021, 3693/2021 e
3698/2021. III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3038/2021,
3039/2021, 3060/2021, 3061/2021, 3062/2021 e 3063/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 04.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 30.01.2025.

Às nove horas do dia trinta de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, reuniu-
se online a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
para realizar a Quarta Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr Josias da Conceição e presença dos senhores,
Adelson Cavalcante de Souza Filho, membro titular, Tarcizio José Moreira dos Santos Junior, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 03.ª Sessão Extraordinária, realizada em 23.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram
apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR: Sr Josias da Conceição: INDEFERIDO, por votação unânime: 4236/2021, 4238/2021, 4239/2021, 4240/2021,
4241/2021, 4242/2021, 4243/2021, 4244/2021 e 4245/2021. II – RELATOR: Sr Adelson Cavalcante de Souza Filho:  INDEFERIDO,
por votação unânime: 3327/2021, 3367/2021, 3762/2021, 3812/2021, 3813/2021, 3815/2021, 3817/2021, 3819/2021 e 3820/2021.
III – RELATOR: Sr Tarcizio José Moreira dos Santos Junior:  INDEFERIDO, por votação unânime: 3828/2021, 3917/2021,
3918/2021, 3919/2021, 3920/2021 e 3921/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 01.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 08.01.2025.

Às oito horas do dia oito de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, reuniu-se
online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, para
realizar a Primeira Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos senhores,
Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 01.ª Sessão Ordinária, realizada em 07.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram
apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 3951/2021, 3955/2021, 3969/2021, 3970/2021,
3971/2021, 3972/2021 e 3973/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 01.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 07.01.2025.

Às oito horas do dia sete de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, reuniu-se
online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, para
realizar a Primeira Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos senhores,
Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, na ORDEM DO DIA,  foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 3870/2021 3872/2021, 3886/2021, 3947/2021,
3948/2021, 3949/2021, 3950/2021, 3952/2021, 3953/2021, 3954/2021 e 3968/2021.II – Sr Vanderson Luiz da Costa INDEFERIDO,
por votação unânime: 4098/2021, 4099/2021, 4121/2021, 4159/2021, 4161/2021, 4163/2021, 4164/2021, 4165/2021, 4197/2021,
4216/2021, 4217/2021, 4220/2021 e 4222/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 02.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 15.01.2025.

Às oito horas do dia quinze de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, reuniu-
se online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
para realizar a Segunda Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos
senhores, Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 02.ª Sessão Ordinária, realizada em 14.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram
apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 3867/2021, 3868/2021, 3869/2021, 4115/2021,
4147/2021, 4149/2021, 4150/2021, 4151/2021, 4152/2021, 4153/2021, 4154/2021, 4155/2021 e 4156/2021 e DEFERIDO, por
votação unânime: 3967/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 02.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 14.01.2025.

Às oito horas do dia quatorze de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Segunda Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos
senhores, Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 01.ª Sessão Extraordinária, realizada em 08.01.2024. Na ORDEM DO DIA, 
foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 3974/2021, 3976/2021, 4106/2021, 4107/2021,
4108/2021, 4109/2021, 4110/2021, 4111/2021, 4112/2021, 4113/2021 e 4114/2021. II – RELATOR Sr Vanderson Luiz da
Costa INDEFERIDO, por votação unânime: 4120/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 03.ª Sessão Extraordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 22.01.2025.

Às oito horas do dia vinte e dois de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Terceira Sessão Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença
dos senhores, Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 03.ª Sessão Ordinária, realizada em 21.01.2024. Na ORDEM DO DIA,  foram
apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 4135/2021, 4148/2021, 4235/2021, 4276/2021 e
4284/2021. II – RELATOR Sr Vanderson Luiz da Costa INDEFERIDO, por votação unânime: 4323/2021, 4398/2021, DEFERIDO,
por votação unânime: 3876/2021, 3877/2021, 3878/2021, 3879/2021, DEFERIDO, por votação da maioria: 4227/2021, 4228/2021,
4232/2021 e 4233/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 03.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 21.01.2025.

Às oito horas do dia vinte e um de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Terceira Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos
senhores, Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 02.ª Sessão Extraordinária, realizada em 15.01.2024. Na ORDEM DO DIA, 
foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 4128/2021, 4129/2021, 4130/2021, 4131/2021,
4132/2021, 4133/2021, 4134/2021, 4136/2021, 4137/2021, 4208/2021, 4212/2021, 4277/2021 e 4281/2021. II – RELATOR
Sr Vanderson Luiz da Costa INDEFERIDO, por votação unânime: 4215/2021, 4268/2021, 4269/2021, 4271/2021, 4272/2021,
4274/2021, 4278/2021, 4279/2021, 4280/2021, 4282/2021, 4283/2021, 4285/2021, 4287/2021, 4288/2021, 4289/2021, 4290/2021,
4292/2021, 4293/2021, 4294/2021, 4295/2021 e 4396/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

Ata da 04.ª Sessão Ordinária de 2025, da Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de
Pindamonhangaba/SP, realizada em 28.01.2025.

Às oito horas do dia vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte cinco, nesta Cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo,
reuniu-se online  a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São
Paulo, para realizar a Quarta Sessão Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr João de Godoy Filho e presença dos
senhores, Marcos Florindo Borges, membro titular e Vanderson Luiz da Costa, membro titular.

Abertos os trabalhos, foi lida e aprovada a ata da 03.ª Sessão Extraordinária, realizada em 22.01.2024. Na ORDEM DO DIA, 
foram apreciados os seguintes recursos: 

I – RELATOR Sr João de Godoy Filho INDEFERIDO, por votação unânime: 4206/2021, 4207/2021, 4209/2021, 4211/2021,
4213/2021 e 4214/2021. II – RELATOR Sr Vanderson Luiz da Costa INDEFERIDO, por votação unânime: 3884/2021, 3938/2021,
3939/2021, 3940/2021, 3941/2021, 3942/2021, 3943/2021, 3944/2021, 3957/2021, 3958/2021, 3959/2021, 3960/2021, 3961/2021,
3962/2021, 3963/2021, 3964/2021, 3965/2021, 3966/2021, 4680/2021, 4681/2021 e 4682/2021.

Nada mais havendo a tratar, foram dados encerrados os trabalhos desta reunião lavrando-se do ocorrido esta ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente, Membros, Suplente e por mim, Alessandra B. de Mattos, Secretária.

AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhan-

gaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 276/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: AAS e Silva Drogaria ME
CNPJ: 10483082000126
Rua José Inacio, 20- Araretama 
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Andressa Aparecida Sil
va e Silva
Auto de Infração nº 0010214
Defesa: Indeferida
Auto de Imposição de penalidade de multa 
0010207
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa: 003030

        AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhan-

gaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 107/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: Droga Bella Autos do Santana
CNPJ: 52.846.396/0001-96
Rua São João Bosco, 930 - Tabaú 
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Thiago Bosrges Calderaro
Auto de Infração nº 0010209
Defesa: Não apresentou 
Auto de Imposição de penalidade de apreen-
são de produto 0010204
Auto de Imposição de penalidade de adver
tência 0010212
Recurso: Não apresentou recurso

        AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhan-

gaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 108/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: Droga Bella Autos do Santana
CNPJ: 52.846.396/0001-96
Rua São João Bosco, 930 - Tabaú 
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Thiago Bosrges Calde-raro
Auto de Infração nº 0010210
Defesa: Não apresentou 
Auto de Imposição de penalidade de multa 
0010205
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa nº: 
003034

 AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhan-

gaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 091/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: Fabiano Antonio Ferreira Pe-
naforte.
CNPJ: 13134532000163
Rua José Milton Monteiro, 89
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Fabiano Antonio Ferreira 
Penaforte
Auto de Infração nº 2623
Defesa: Não Apresentou
Auto de Imposição de penalidade de multa 
0010209
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa: 003032 

        AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhan-

gaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 194/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: Drogaria Nissei S.A.
CNPJ: 794306820523-51
Av Corinel Fernando Prestes, 368
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Alexandre Maeoka
Auto de Infração nº 2616
Defesa: Indeferida
Auto de Imposição de penalidade de multa 0010210
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa nº 003033

        AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº: 305/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: JF Vera Ross ME
CNPJ / CPF: 199350590001-08
Rua das Andorinhas, 770 - Triangulo
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Richard Michel dos San-tos Ross
Auto de Infração nº 0010215
Defesa: Não apresentou 
Auto de Imposição de penalidade de multa 0010213
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa nº 003035

AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

DE MULTA
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 05.02.25
Processo nº:304/2024
Atividade: Drogaria
Razão Social: JF Vera Ross ME
CNPJ / CPF: 199350590001-08
Rua das Andorinhas, 770 - Triangulo
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Richard Michel dos San-tos Ross
Auto de Infração nº 0010216
Defesa: Não apresentou 
Auto de Imposição de penalidade de multa 0010206
Recurso: Não apresentou recursoNotificação de recolhimento de multa nº 003036

      
  AUTO DE INFRAÇÃO/

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde

Faz saber que:VIGILÂNCIA SANITÁRIA Em: 05.02.25Processo nº: 208/2024
Atividade: Indústria Cosméticos
Razão Social: Maystar Cosmética do Brasil
CNPJ: 113849840001-78
Av Prof. Manoel Cesar Ribeiro, 2355
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Ruy Rodrigues de Car-valho Junior
Auto de Infração nº 0010212
Defesa: Não Apresentou
Auto de Imposição de penalidade de multa  0010208
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa: 003031

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 010/2025 (PMP 1098/2025)
Para “Aquisição de uniformes e acessórios 
para prática esportiva para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer de Pindamonhangaba” com recebimento 
das propostas até dia 07/03/2025 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO FRACASSADA***

PREGÃO ELETRÔNICO 178/2024 (PMP 
20638/2024)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, com base nas 
manifestações da Pregoeira e da Secretaria 
Municipal de Obras e Planejamento, declarou 
em 06/02/2025 fracassada a licitação supra 
que cuida de “Contratação de empresa espe-
cializada para a execução de reforma de cam-
po de futebol, com fornecimento de material e 
mão de obra - Recurso de Emenda Impositiva”, 
com base nas Leis Federais nº. 8666/93 e suas 
alterações.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 236/2024 (PMP 
10819/2024)
A Autoridade Superior com base no Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, com base na ma-
nifestação do Agente de Contratação, decla-
rou em 06/02/2025 FRACASSADO o item 06 
da licitação supra que cuida de “Compra para 
atender emendas de vereadores para centros 
comunitários”, com base nas Leis Federais nº. 
14.133/21 e suas alterações.

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 103/2024 (PMP 11799/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21/07/2020, com base na manifesta-
ção da Pregoeira e análise técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde, homologou em 06/02/2025 
e adjudicou parcialmente o procedimento licita-
tório supra que cuida de “Aquisição de materiais 
de enfermagem” em favor das empresas: AL-
FALAGOS LTDA, o seguinte item: 34 – 0,6224; 
Aldair da Silva Goncalves, o seguinte item: 
13 – 16,50; CIRURGICA UNIÃO LTDA, os se-
guintes itens: 01 – 32,00; 25 – 1,00; 40 – 83,00; 
79 – 1,00; CIRUROMA COMERCIAL LTDA, os 
seguintes itens: 14 – 39,00; 16 – 39,00; 123 – 
16,98; 132 – 1.298,00; CLASSMED PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI, os seguintes 
itens: 02 – 44,58; 26 – 18,6917; 31 – 1,63; 37 
– 1,57; 39 – 53,40; 42 – 73,00; 47 – 63,5321; 48 
– 40,7583; 51 – 1,16; 52 – 1,16; 53 – 1,16; 54 – 
1,16; 55 – 1,16; 57 – 16,0463; 58 – 36,4483; 59 
– 0,3790; 60 – 0,32; 61 – 0,34; 65 – 2,4092; 66 
– 0,29; 67 – 1,44; 68 – 1,32; 69 – 1,32; 70 – 1,44; 
71 – 1,26; 72 – 13,10; 74 – 11,18; 80 – 1,00; 
84 – 13,30; 87 – 3,26; 88 – 3,26; 89 – 3,26; 126 
– 63,4650; MED CENTER COMERCIAL LTDA, 
os seguintes itens: 32 – 0,3024; 38 – 39,10; NO-
VACARE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, os 
seguintes itens: 09 – 19,00; 10 – 19,00; 114 – 
23,17; 115 – 20,00; 116 – 20,00; 117 – 20,00; 
118 – 22,00; 119 – 22,00; 120 – 22,00; 121 
– 22,00; PEROLA IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA, os seguintes 
itens: 33 – 1,55; 35 – 1,60; 36 – 1,60; RHODES 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALA-
RES LTDA EPP, os seguintes itens: 62 – 0,38; 
63 – 0,37; 64 – 0,40; 90 – 4,10; 91 – 0,90; 92 
– 0,90; 93 – 0,90; 94 – 1,00; 95 – 1,10; 96 – 
1,04; 97 – 1,13; 98 – 1,28; 113 – 32,40; SNOP 
CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, os seguintes itens: 77 – 5,50; 78 – 5,50; 
TETRA FARM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, os seguintes 
itens: 03 – 4,73; 04 – 4,73; 05 – 7,14; 06 – 7,14; 
07 – 9,56; 08 – 9,56; Itens Desertos: 11, 12, 15, 
17, 24, 45, 49, 50, 56, 73, 76, 85, 86, 99, 122, 
124, 125, 127, 128, 129, 130, 131; Itens Fracas-
sados: 27, 28, 29, 30, 41, 43, 44, 46, 75, 81, 82, 
83, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 
109,110, 111, 112.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 144/2024 (PMP 16627/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21/07/2020, com base na análise téc-
nica da Secretaria Municipal De Saúde, homo-
logou em 06/02/2025 e adjudicou parcialmente 
o procedimento licitatório supra que cuida de 
“Aquisição de curativos especiais para atender 
a pacientes atendidos pela Equipe Multipro-
fissional de Atendimento Domiciliar - EMAD e 
Sala de Curativos do Centro de Especialidades 
Médicas - CEM” em favor das empresas: AMC 
SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI, 
os seguintes itens: 01 – 208,00; 02 – 208,00; 
23 – 59,90; 24 – 85,66; 26 – 71,81; 30 – 117,40; 
50 – 71,81; 60 – 97,81; ARAMED COMERCIAL 
HOSPITALAR EIRELI – ME, o seguinte item: 
10 – 56,07; CIRURGICA UNIÃO LTDA, os se-
guintes itens: 12 – 214,00; 28 – 198,50; 31 – 
150,00; 36 – 164,99; 39 – 85,66; CUBOMED 
- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, o seguinte item: 25 – 
222,00; DOVALLE HOSPITALAR LTDA, os 
seguintes itens: 06 – 68,00; 13 – 214,00; 14 – 
48,95; 15 – 50,00; 16 – 119,9966; 17 – 33,75; 
18 – 36,40; 20 – 73,20; 21 – 43,00; 22 – 87,50; 
29 – 204,73; 32 – 168,6667; 33 – 1,85; 34 – 
45,00; 35 – 66,73; 37 – 148,75; 38 – 111,6667; 
40 – 85,6667; 41 – 259,93; 42 – 345,1667; 
47 – 75,60; 49 – 95,8933; MEDCE TECNO-
LOGIA MEDICA LTDA, o seguinte item: 08 – 
03,33; MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, o seguinte item: 53 
– 47,62; NOVACARE COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA, os seguintes itens: 11 – 56,07; 44 
– 78,32; 45 – 41,90; 48 – 96,00; 54 – 36,26; 
VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA, os se-
guintes itens: 04 – 74,9999; 09 – 46,99; 27 – 
19,99; Itens Desertos: 5, 51, 52,55, 56, 57,58, 
59, 62; Itens Fracassados: 03, 19.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 163/2024 (PMP 18777/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do De-
creto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 
05/02/2025 e adjudicou o procedimento li-
citatório supra que cuida de “Aquisição de 
materiais hidráulicos, para serem usados em 
diversas obras do município” em favor das em-
presas: 45.184.675 GABRIEL SELEM SILVA, 
os seguintes itens: 15 – 33,00; 43 – 20,99; 47 
– 30,50; 49 – 37,00; 56 – 48,40; 61 – 68,77; 
CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
MATAO LTDA, os seguintes itens: 02 – 13,00; 
04 – 120,00; 16 – 15,00; 19 – 4,30; 21 – 9,90; 
22 – 1,00; 33 – 70,00; 38 – 45,00; 50 – 20,00; 
52 – 170,00; HSX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, os seguintes itens: 12 – 28,30; 17 – 
89,99; 18 – 158,51; 42 – 24,99; 45 – 26,99; 
JOAO VITOR FONSECA FERREIRA, os se-
guintes itens: 06 – 74,70; 11 – 2,45; 13 – 79,00; 
14 – 79,00; 20 – 1,50; 29 – 0,25; 30 – 0,25; 51 
– 3,36; 54 – 98,00; 62 – 125,00; 71 – 52,00; LA 
STOR COMERCIO E SERVICOS LTDA, o se-
guinte item: 60 – 25,40; NAVODAP - COMER-
CIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, os 
seguintes itens: 03 – 19,00; 09 – 30,00; 46 – 
22,00; 48 – 2,30; RAMOS CASA E CONSTRU-
CAO LTDA, os seguintes itens: 25 – 210,00; 27 
– 219,00; 32 – 63,00; 34 – 132,00; 36 – 450,00; 
37 – 920,00; RAUL RABELLO NETO LTDA, 
os seguintes itens: 01 – 4,58; 07 – 13,90; 10 
– 2,10; 23 – 10,15; 24 – 50,99; 26 – 299,00; 
40 – 3,60; 41 – 14,50; 44 – 31,69; 53 – 17,90; 
59 – 48,99; 64 – 13,80; 65 – 6,40; 66 – 11,95; 
68 – 183,50; 69 – 11,50; 70 – 7,15; Itens Fra-
cassados: 05,08,28,31,35,39,55,57,58,63,67.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 101/2024 (PMP 9692/2024)
Foi firmado o apostilamento contratual 
de 04/02/2025, a ata de registro de preço 
101/2024, que cuida de “Aquisição de materiais 
para lavagem automotiva para veículos oficiais 
da Prefeitura de Pindamonhangaba/SP, por um 
período de 12 meses”, para alteração de ges-
tão contratual que fica sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsi-
to, assinando pela contratante o Sr. José Vidal 
de Souza França Filho.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇOS 070/2024 (PMP 7288/2024)
Foi firmado o apostilamento contratual 
de 05/02/2025, a ata de registro de preço 
387/2024, que cuida de “Aquisições de óleos 
lubrificantes, graxa, fluido de freio e arla 32, 
para aplicação nos automóveis, caminhões, 
ônibus e máquinas rodoviárias, pertencentes 
à frota oficial da prefeitura municipal de Pinda-
monhangaba/SP, por um período de 12(doze) 

meses”, para alteração de gestão contratual 
que fica sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Trânsito, assinan-
do pela contratante o Sr. José Vidal de Sou-
za França Filho; Foi firmado o apostilamento 
contratual de 05/02/2025, a ata de registro 
de preço 388/2024, que cuida de “Aquisições 
de óleos lubrificantes, graxa, fluido de freio e 
arla 32, para aplicação nos automóveis, ca-
minhões, ônibus e máquinas rodoviárias, per-
tencentes à frota oficial da prefeitura municipal 
de Pindamonhangaba/SP, por um período de 
12(doze) meses”, para alteração de gestão 
contratual que fica sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, 
assinando pela contratante o Sr. José Vidal de 
Souza França Filho; Foi firmado o apostilamen-
to contratual de 05/02/2025, a ata de registro 
de preço 389/2024, que cuida de “Aquisições 
de óleos lubrificantes, graxa, fluido de freio e 
arla 32, para aplicação nos automóveis, ca-
minhões, ônibus e máquinas rodoviárias, per-
tencentes à frota oficial da prefeitura municipal 
de Pindamonhangaba/SP, por um período de 
12(doze) meses”, para alteração de gestão 
contratual que fica sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, 
assinando pela contratante o Sr. José Vidal de 
Souza França Filho.

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 (PMP 
22486/2023)
Foi firmado o apostilamento contratual de 
05/02/2025, ao contrato 059/2024, que cui-
da de “Contratação de pessoa jurídica para 
prestação do serviço de passagem expressa 
de veículos oficiais da prefeitura de Pindamo-
nhangaba/SP, em pedágios e estacionamentos 
mediante utilização / fornecimento de trans-
ponder de identificação veícular (tag’s), por um 
período de 12(doze) meses”, para alteração de 
gestão contratual que fica sob a responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Trânsito, assinando pela contratante o Sr. José 
Vidal de Souza França Filho.

PREGÃO PRESENCIAL 079/2020 (PMP 
3734/2020)
Foi firmado o apostilamento contratual de 
05/02/2025, ao contrato 107/2020, que cuida 
de “contratação de empresa em prestação de 
serviços automotivos em geral, para manuten-
ção preventiva e corretiva (elétrica e mecâni-
ca), com reposição, sem exclusividade, de pe-
ças, e/ou componentes genuínos ou originais 
de fábrica, para as máquinas rodoviárias de 
diversas linhas, modelos e tipos, pertencentes 
à frota operacional da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba/SP”, para alteração de ges-
tão contratual que fica sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsi-
to, assinando pela contratante o Sr. José Vidal 
de Souza França Filho.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 153/2024 (PMP 17083/2024)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição 
de panetones, caixas de bombons e caixas 
de suco de uva, para atender a eventos da 
Secretaria de Assistência Social e da Secre-
taria Municipal de Saúde”, foram firmadas as 
atas de registro de preços: Ata 031/2025, de 
07/02/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, a Sra. 
Andrea Aparecida Barreto dos Santos e a Sra. 
Silvia Mendes de Almeida, e pela contrata-
da, empresa Nutrireal Alimentos Ltda, a Sra. 
Juliana Ziroldo M da Silva; Ata 032/2025, de 
07/02/2025, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, a Sra. 
Andrea Aparecida Barreto dos Santos e a Sra. 
Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada, 
empresa Pereira Martins Panificacao Industrial 
Ltda, o Sr. Marcelo Pereira Martins.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PRE-
ÇO 169/2024 (PMP 19047/2024)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de 
materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção geral de todas as secretarias mu-
nicipais”, foram firmadas as atas de registro de 
preços: Ata 034/2025, de 04/02/2025, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor da ata, o Sr. Rafael Moreira Ta-
vares Goffi, e pela contratada, empresa C L Al-
meida Ltda, o Sr. Nelly Lopes de Almeida; Ata 
035/2025, de 04/02/2025, vigente por 12 me-
ses, assinando pela contratante e como ges-
tor da ata, o Sr. Rafael Moreira Tavares Goffi, 
e pela contratada, empresa Li Rangel Ltda, a 
Sra. Lilian Regina Dos Santos Rangel.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.530, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE CESSAR a desig-
nação dos servidores, a seguir indicados, da respectiva função de confiança / gratificada, a 
partir de 03 de fevereiro de 2025:

- André Vinicius Viezzi Vera 
  Gestor Regional de Esportes 

- Andrea Guerrero Vieira 
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer  

- Patricia Mara de Matos Bregalda 
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

- Roderson Salvador  
  Gestor Regional de Esportes   
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 
fevereiro de 2025.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
S ecretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 07 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.531, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições, Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIG-
NAR os servidores, a seguir indicados, para as respectivas funções de confiança e 
gratificada, a partir de 03 de fevereiro de 2025:

- André Vinicius Viezzi Vera 
  Diretor de Torneios e Eventos

- Roderson Salvador  
  Diretor de Programa e Projetos Esportivos 
  
- Kelly Cristina Leite Gomes 
  Chefe de Divisão de Projetos Esportivos

- Andrea Guerrero Vieira 
  Gestor de Regional de Esportes 

- Joelma Molica Lourenço Ferreira
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

- Patricia Mara de Matos Bregalda 
  Gestor de Regional de Esportes

- Pedro Luiz Garuffe
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

- Wilson Tadeu de Carvalho 
  Gestor de Atividades Esportivas e Lazer

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 
de fevereiro de 2025.

Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 07 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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Pindamonhangaba intensifica ações 
contra dengue no Araretama, Cidade 
Nova, São Benedito, Crispim e Triângulo

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio do setor de 
Controles de Vetores da Secreta-
ria de Saúde, segue com as ações 
intensivas para o controle e com-
bate às doenças transmitidas pelo 
mosquito Aedes aegypti, como 
dengue, zika e chikungunya. Du-
rante essa semana, estão sendo 
realizados bloqueios de casos 
de dengue e chikungunya nos 
bairros Araretama, Cidade Nova, 
São Benedito-Vila Bourghese, 
Crispim e Triângulo, sendo que, 
semana passada, foram realiza-
das nos bairros Vale das Acácias 
e Araretama, próximo à Unidade 
de Saúde do Arco-íris, com o ob-
jetivo de conter a disseminação e 
proteger a saúde da população.

Equipes até mais tarde na luta 
para reduzir risco de dengue

As equipes de controle de ve-
tores estão estendendo suas vi-
sitas até as 19 horas nos locais 
com maior risco de transmissão, 
visando intensificar a inspeção 
nas residências e orientar os mo-
radores quanto à eliminação de 
criadouros. As ações são funda-
mentais para reduzir a prolifera-
ção do mosquito e evitar novos 
casos da doença, principalmente, 
porque recentemente, a Avalia-
ção de Densidade Larvária (ADL), 

pesquisa que permite saber qual 
é o nível de infestação da área ur-
bana de Pindamonhangaba, rea-
lizada pela equipe de Controle de 
Vetores em janeiro de 2025, reve-
lou um grande risco de epidemia 
de dengue em Pindamonhanga-
ba neste ano.

A pesquisa indicou índices 
alarmantes de infestação do 

mosquito Aedes aegypti em di-
versos bairros da cidade, com a 
maioria apresentando índices 
superiores a 1, e algumas áreas 
como Moreira César, Karina-Ra-
mos, Centro de Moreira, Padre 
Rodolfo, Azeredo, Feital e Jardim 
Regina, apresentaram índices 
acima de 6, caracterizando uma 
infestação grave.

Mobilização da equipe

Para enfatizar o combate à 
dengue, na terça-feira (4) e quinta-
-feira (6), o setor de Atenção Bási-
ca e Proteção aos Riscos e Agravos 
à Saúde realizou uma atualização 
da campanha ao combate, com 
objetivo de garantir que os profis-
sionais estejam ainda mais prepa-

rados para orientar a população 
e mobilizar a comunidade no en-
frentamento da dengue, reforçan-
do o papel fundamental desses 
agentes no controle da doença e 
na promoção da saúde pública.

O responsável pelo Controle 
de Vetores, Ricardo Costa Manso, 
destaca e reforça a importância 
do comprometimento popula-
cional para a eliminação des-
ses focos do mosquito, como a 
manutenção de ambientes lim-
pos e a eliminação de objetos, 
como pratos de vasos de plan-
tas, pneus, materiais inservíveis 
e ralos externos e internos, que 
possam acumular água. “A par-
ticipação ativa dos moradores é 
essencial para erradicar esses 
focos de proliferação e garantir 
um ambiente mais seguro e sau-
dável para a comunidade”.

A equipe de Controle de Ve-
tores, juntamente aos setores da 
Secretaria da Saúde, segue in-
tensificando as ações ao combate 
à proliferação do Aedes aegypti 
para proteger a saúde da popu-
lação e evitar a disseminação de 
doenças como dengue, zika e chi-
kungunya. Além disso, reforça a 
importância de que a cidade se 
mantenha em alerta, para garan-
tir que as mediadas preventivas 
continuem sendo eficazes no en-
frentamento dessas doenças.

Durante esta semana, serão realizados bloqueios  de casos de dengue e chikungunya

Divulgação

Defesa Animal investiga 
morte de cadela em 
virtude de maus tratos

A Defesa Animal de Pinda-
monhangaba e a Policiamento 
Militar Ambiental foram aciona-
das na tarde da última quar-
ta-feira (5), no bairro Jardim 
Eloyna, após receberem uma 
denúncia da morte de uma ca-
dela, vítima de maus tratos.

Ao chegarem ao local, as 
equipes conversam com mora-
dores do imóvel, que fizeram a 
denúncia de que uma familiar 
teria envenenado a cadela.

A equipe da Defesa Animal e 
os policiais ambientais cole-
taram amostras do produto 

que poderia ter sido usado no 
crime.

Diante das provas, a Polícia 
Militar Ambiental lavrou um 
boletim de ocorrência e aplicou 
uma multa de R$ 3.000. No 
entanto, a suspeita fugiu antes 
da chegada das autoridades. O 
caso agora segue sob investiga-
ção da Polícia Civil.

A veterinária da Defesa 
Civil/Animal, Fernanda Mussi, 
explicou que o órgão continuará 
agindo com rigor e apurando 
todas as denúncias de maus 
tratos a animais.

Divulgação

Polícia Militar Ambiental lavrou o boletim de ocorrência

ESPAÇO EMPRESARIAL
Deposito Simões: respeito e ótima experiência para os clientes

O Depósito Simões é uma em-
presa fundada em 13 de agosto 
de 1980, pelo empresário e atual 
proprietário, João Simões. Nas-
cido na cidade de Mirandópolis 
(SP), em 02 de fevereiro de 1940, 
João Simões é graduado em En-
genharia e junto de sua espo-
sa, Gedelni Rodrigues da Motta 
Simões (in memorian), vieram 
morar em Pindamonhangaba. 

Em 1980, o casal resolveu ter 
um negócio próprio, para que as 
pessoas investissem de maneira 
segura e assertiva. Decidiu-se 
então pela Construção civil, e 
assim nasceu a empresa Depó-
sito de Materiais de Construção 
Simões (DEPÓSITO SIMÕES), a 
princípio com o slogan: “Faça 
aqui o seu melhor investimento” 
e hoje, graças à parceria com os 
clientes o slogan é: “Depósito Si-
mões, Construindo com Você”.

Em 2025 o Depósito Simões 
completou 45 anos neste seg-
mento, tendo a família Simões 
cuidando dos negócios: Denise 
(departamentos financeiro e ju-
rídico), Marta (departamentos 
fiscal, RH e marketing) e Eduardo 
(departamentos de expedição e 
estoque). A empresa já é tradição 
na cidade de Pindamonhangaba. 

A visão do empresário João 
Simões foi ao encontro da opor-
tunidade da época, quando várias 
empresas estavam se instalan-
do na cidade, e houve um cres-
cimento na área de construção 
civil, o que contribuiu para sua 
decisão. O Depósito Simões tem 
como missão: Produtos de quali-
dade e Atendimento de excelên-
cia. E buscam desenvolver como 
sua visão: ser uma empresa de 
referência e contribuir com os 
sonhos dos clientes.  E tem como 
valores: Confiança, Credibilidade, 
Família, Ética e Transparência.

O Depósito Simões tem in-
vestido atualmente, em seus co-
laboradores e na empresa como 
um todo, e está de portas abertas 
às inovações de mercado, com o 
objetivo de dar cada vez mais su-
porte, receptividade, respeito e 
uma extraordinária experiência 
aos clientes.

O Depósito Simões está 
instalado à rua Governador 
Pedro de Toledo, número 58, no 
bairro Parque São Domingos. 
O telefone para contato é o (12) 
3643-4248.

A família frente ao Depósito Simões

Divulgação

Divulgação
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15 mil alunos da rede 
municipal voltam às 
aulas na quarta-feira

O prefeito Ricardo Piorino e a secretária de Educação, Luciana Ferreira, conferem os uniformes

Prefeitura realiza manutenção nas unidades e vai 
entregar material e uniforme aos estudantes

Os 14.962 alunos da rede mu-
nicipal de ensino de Pindamo-
nhangaba vão retornar às aulas 
na quarta-feira (12). Eles estarão 
divididos em 41 escolas e 26 cre-
ches espalhadas por toda a cida-
de, além nos núcleos de Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA).

No retorno às atividades, al-
gumas escolas e creches estão 
preparando uma recepção es-
pecial aos estudantes. Como 
ocorreu nos últimos anos, cada 
unidade escolar tem a autono-
mia para criar a ação que avaliar 
como mais adequada.

Além disso, mediadores de 
apoio à educação, professores e 
diretores têm se reunido e rea-
lizado o planejamento do calen-
dário escolar de 2025 e retorno 
das atividades.

Manutenção nas escolas

Para receber cerca de 15 mil 
estudantes, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba, por meio da Se-
cretaria de Educação, está con-
cluindo serviços de manutenção 
e zeladorias em diversas escolas 
e creches. A maioria dos prédios 
já recebeu serviços de capina, 
roçada, pintura, melhorias hi-
dráulicas, elétricas, reforma no 
telhado, dentre outas. Em algu-
mas unidades o serviço ainda 
está acontecendo e será finaliza-
do nos próximos dias.

Parte dos serviços são execu-
tados por uma empresa contra-
tada pela Secretaria de Educação 
e outra parte é executada por 
profissionais da Subprefeitura 
de Moreira César.

“É uma ação que fazemos 
durante todo o ano, porém são 
serviços que priorizamos serem 
realizados durante as férias de 
fim de ano e do meio de ano. A 
intenção é que os serviços acon-
teçam em períodos diferentes 
do ano letivo e cada unidade tem 
questões pontuais que são prio-
rizadas”, explicou a secretária de 
Educação, Luciana Ferreira.

Nas últimas semanas, por 
exemplo, várias escolas recebe-
ram serviços de manutenção na 
região de Pindamonhangaba e 
de Moreira César.

Uniforme e material escolar

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba vai entregar material 
e uniforme escolar para seus 
estudantes das creches e ensino 
fundamental.

Os uniformes já começaram a 
ser entregues para as escolas na 
última semana e a empresa ven-
cedora da licitação deve concluir 
todas as remessas até março. As-
sim que as unidades estiverem 
com os uniformes, a Secretaria de 
Educação vai iniciar a distribuição 

aos estudantes, seguindo a dispo-
nibilidade de cada unidade.

Os kits são compostos por um 
casaco, uma calça, duas bermu-
das/short-saia, duas camisetas, 
uma camiseta regata, uma ca-
misa de manga comprida, dois 
pares de meia.

A secretária de Educação, Lu-
ciana Ferreira, explicou que “os 
alunos poderão utilizar os uni-
formes de 2024 normalmente 
enquanto os itens deste ano ain-
da não são entregues porque as 
peças são iguais”.

Até o momento, cerca de 
30% das unidades já estão com 
o uniforme entregues. Com isso, 
durante o mês de março, a Pre-
feitura vai realizar a entrega aos 
estudantes.

Material escolar 
também será entregue

Além dos uniformes, a Pre-
feitura realizou a compra de ma-
terial escolar para estudantes e 
professores. O material escolar 
será para segmentos diferentes, 
como creche pré I e pré II, 1 a 3 
anos, 4 a 5 anos e EJA (Educação 
de Jovens e Adultos), além de 
professores.

“Os pais dos alunos podem 
ficar tranquilos que as escolas 
têm estoque adequado para as 
primeiras semanas do ano. Des-
te modo, todos os alunos terão 
acesso normalmente aos itens 
necessários para a aprendiza-
gem”, completou a secretária de 
educação.

O prefeito Ricardo Piorino 
disse que “a Prefeitura tem dado 
grandes passos para melhorias 
na Educação nos últimos anos, 
com a construção e amplia-
ção de escolas, construção de 
10 creches e abertura de mais 
de 1.500 vagas em creche, con-
tratação de professores, uso 
de lousa digital chromebooks, 
melhorias no transporte, den-
tre outros avanços, os quais eu 
destaco ainda o uniforme es-
colar, que passamos a entregar 
em 2019 e nunca mais paramos. 
Além de ser um item que ajuda 
muitas famílias no planejamen-
to do orçamento familiar, por-
que não precisam gastar com a 
compra de roupas para a escola, 
damos dignidade aos estudan-
tes, padronizamos a roupa dos 
nossos alunos e garantimos 
mais segurança e conforto para 
todos”, afirmou Piorino.

Os novos uniformes serão entregues até o mês de março

Os materiais são de acordo com os segmentos escolares

Os pequenos adoram os materiais que fazem parte do kit

Funcionários na escola “Profª Odete Corrêa Madureira”, Morumbi

Divulgação Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Manutenção 
na Escola 
Dulce 
Pedrosa 
Romeiro 
Guimarães, 
no Boa Vista
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Prefeitura e Polícia Militar reforçam 
segurança para o Carnaval 2025
Prefeitura e Polícia Militar reforçam 
segurança para o Carnaval 2025
Prefeitura e Polícia Militar reforçam 

Parque da Cidade
Os eventos realizados no Parque da Cidade seguirão regras específicas para garantir maior segurança ao 
público. O local contará com revista reforçada com detectores de metais e restrição de acesso a veículos 
durante os dias de carnaval, facilitando o trabalho das forças de segurança.

A Capitã Lucimeire destacou a importância da fiscalização rigorosa. “Em 2024, a Polícia Militar registrou 
mais de 300 autuações. Neste ano, a fiscalização será igualmente rigorosa, principalmente na condução de ve-
ículos sob efeito de álcool, direção de motocicletas sem capacete ou com escapamentos adulterados”, afirmou.

Além disso, ficou definido que não será permitida a entrada de latas na arena do carnaval, atendendo a 
uma sugestão da Polícia Militar para evitar incidentes.

Compromisso 
O secretário adjunto de Comunicação e Eventos, Ricardo Flores, elogiou o empenho da Polícia Militar e 

ressaltou a importância da parceria para a realização de um carnaval seguro. “A Polícia Militar tem desem-
penhado um trabalho fundamental na segurança da nossa cidade, e isso se refl ete no planejamento do Car-
naval 2025. O comprometimento da corporação em atuar de forma ostensiva, preventiva e estratégica, junto 
à Guarda Municipal e aos demais órgãos da Prefeitura, nos dá a certeza de que teremos uma festa organiza-
da, onde as pessoas poderão aproveitar com tranquilidade”, destacou.

Já o secretário de Comunicação e Eventos, Alexandre Pió, enfatizou o impacto positivo da festa para a 
cidade. “São praticamente 20 dias de festas, com mais de 30 eventos em diversas regiões. Além de promover 
cultura e lazer, o carnaval movimenta a economia local. Por isso, estamos tomando todas as providências 
para que seja uma festa organizada, sadia e segura”, declarou.

Com essas medidas, a Prefeitura de Pindamonhangaba reforça seu compromisso em proporcionar um 
carnaval estruturado, garantindo tranquilidade e segurança para foliões e moradores.

Ações de segurança
Para garantir a segurança dos foliões e da po-

pulação em geral, a Polícia Militar atuará com força 
máxima, mobilizando todo o seu efetivo, inclusive 
policiais do setor administrativo, além de contar com 
o apoio de soldados do Batalhão. A Guarda Civil Mu-
nicipal também terá atuação total, reforçando a vigi-
lância em pontos estratégicos da cidade. Além disso, 
a Prefeitura anunciou a contratação de uma empresa 
especializada em segurança privada, devidamente 
cadastrada na Polícia Federal, que auxiliará no mo-
nitoramento dos eventos carnavalescos.

Outra ação importante será a realização de blitze 
diárias e operações conjuntas entre a PM e a Prefei-
tura, focadas na fiscalização do trânsito, coibição da 
perturbação do sossego e combate a irregularidades 
em estabelecimentos comerciais e vendedores am-
bulantes não autorizados. As operações também te-
rão atenção especial ao controle de som automotivo, 
motocicletas com escapamentos adulterados e mo-
toristas dirigindo sob efeito de álcool.

A Prefeitura de Pindamonhangaba e a Polícia Militar defi-
niram um conjunto de ações estratégicas para garantir a se-
gurança durante o Carnaval 2025. Em reunião realizada nesta 
sexta-feira (7), foram discutidas medidas de reforço no policia-
mento, fiscalização intensificada e controle dos acessos aos 
eventos carnavalescos.

Estiveram presentes no encontro o secretário de Comunica-
ção e Eventos, Alexandre Pió; o secretário de Segurança Pública, 
Coronel Paulo Henrique Lopes Carvalho; o secretário adjunto 
de Comunicação e Eventos, Ricardo Flores; o comandante do 5º 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, Tenente Coronel PM Luis 
Fernando Megda Nascimento; a comandante da Polícia Militar 
em Pindamonhangaba, Capitã PM Lucimeire Jerônimo. Tam-
bém participaram diversas outras autoridades municipais, res-
ponsáveis pelos setores que atuarão nos eventos de carnaval.

Divulgação

Centro Esportivo João do Pulo

SÁBADO (01/03)

19h - Abertura com Celebração Eucarística - Padre Luiz Gustavo Sampaio Moreira
Domingo (02/03)
12h30 às 14h - Santo Terço e Oração com os Servos
14h - Início das Preleções e Confissões nas tendas
14h30 às 15h15 - Pregação e Oração: “Porque o Amor de Deus foi derramado em 
nossos corações” - Pregador: Angelino Martins Andrade Junior
15h15 - Intervalo
15h40 - Animação
z16h às 16h40 - Pregação e Oração: “Despojai-vos do Homem velho e revesti-vos 
do homem novo” - Pregador: Robson Neves
16h50 - Intervalo
17h15 - Exposição e Adoração ao Santíssimo Sacramento e Bênção do Santíssimo 
às Crianças - Padre Marcos Chiquetto
Segunda-feira (03/03)
12h30 às 14h - Santo Terço e Oração com os Servos
14h - Início das Preleções e Confissões nas tendas
14h30 às 15h15 - Pregação: “Estais sempre prontos a dar razão de vossa 
esperança” - Pregador: Rodrigo Ferrari
15h15 - Intervalo
15h40 - Animação
16h às 16h40 - Pregação: “E toda língua proclame que Jesus Cristo é o Senhor” - 
Pregadora: Sônia Maria
16h50 - Intervalo
17h15 - Exposição e Adoração ao Santíssimo Sacramento e Bênção do Santíssimo 
às Crianças - Padre Celso Cardoso
Terça-feira (04/03)
12h30 às 14h - Santo Terço e Oração com os Servos

14h - Início das Preleções e Confissões nas tendas
14h30 às 15h15 - Pregação: “Pela virtude do Espírito Santo transbordeis de 
esperança” - Pregador: Francisco Chiarini Pinto
15h15 - Intervalo
15h40 - Animação
16h às 16h40 - Pregação: “Senhor, a quem iremos nós?” - Pregador: João Batista
16h50 - Intervalo
17h15 - Exposição e Adoração ao Santíssimo Sacramento e Bênção do Santíssimo 
às Crianças - Padre Celso Cardoso

Centro Esportivo Zito
DOMINGO (02/03/2025)
12:30h às 14:00h – Chegada dos servos e Oração de entrega
14:00h às 14:30h – Intervalo
14:30h às 15:00h – Pregação: “Porque o amor de Deus foi derramado em nossos 
corações” (Rm 5,5b) - Pregador: Valdecir de Carvalho (GO Conhecer Jesus)
15:00h às 15:40h – Conclusão da pregação e Adoração ao Santíssimo
15:40h às 16:00h – Intervalo
16:00h às 16:40h – Pregação: “Despojai-vos do homem velho e revesti-vos do 
homem novo” (Ef 4,22-24) -Pregador: Gilson Ozanan (São Miguel Arcanjo)
16:40h às 17:00h – Intervalo
17:00h às 17:40h – Pregação: “Estai sempre prontos a dar razão de vossa 
esperança” (1 Pd 3,15-16) - Pregador: Vanessa (GO Conhecer Jesus)
17:40h às 18:30h – Louvor
18:30h às 19:15h – Intervalo
19:15h às 19:30h – Animação
19:30h às 21:00h – Santa Missa, presidida por Padre Sebastião (Paróquia Nossa 
Senhora do Bom Sucesso)
21:00h às 21:45h – Louvor e Encerramento
Segunda-feira (03/03/2025)
12:30h às 14:00h – Chegada dos servos e Oração de entrega
14:00h às 14:30h – Intervalo

14:30h às 15:00h – Pregação: “E toda língua proclame que Jesus Cristo é o Senhor” 
(Flp 2,9-11) - Pregador: Júlio Cesar (GO São Miguel)
15:00h às 15:40h – Conclusão da pregação e Adoração ao Santíssimo
15:40h às 16:00h – Intervalo
16:00h às 16:40h – Pregação: “Pela virtude do Espírito Santo transbordeis de 
esperança” (Rm 13,15b) - Pregador: Angelino Junior (São Francisco)
16:40h às 17:00h – Intervalo
17:00h às 17:40h – Pregação: “Senhor, a quem iríamos nós?” (Jo 6,68a) - Pregador: 
Rodrigo dos Santos (GO São Francisco Taubaté)
17:40h às 18:30h – Louvor
18:30h às 19:15h – Intervalo
19:15h às 19:30h – Animação
19:30h às 21:00h – Santa Missa, presidida por Padre Gustavo Sampaio (Assessor 
RCC - Diocese de Taubaté)
21:00h às 21:45h – Louvor e Encerramento
Terça-feira (04/03/2025)
12:30h às 14:00h – Chegada dos servos e Oração de entrega
14:00h às 14:30h – Intervalo
14:30h às 15:00h – Pregação: “Pela virtude do Espírito Santo, transbordeis de 
esperança” (Rm 13,15b) - Pregador: Rodrigo Ferrari (Momento da Cruz)
15:00h às 15:40h – Conclusão da pregação e Adoração ao Santíssimo
15:40h às 16:00h – Intervalo
16:00h às 16:40h – Pregação: “Senhor, a quem iríamos nós?” (Jo 6,68a) - Pregador: 
João Batista (GO São Miguel)
16:40h às 17:00h – Intervalo
17:00h às 17:40h – Pregação: “Despojai-vos do homem velho e revesti-vos do 
homem novo” (Ef 4,22-24) - Pregador: Sônia Maria (GO São José dos Campos)
17:40h às 18:30h – Louvor
18:30h às 19:15h – Intervalo
19:15h às 19:30h – Animação
19:30h às 21:00h – Santa Missa, presidida por Padre Gabriel (Nosso Pároco)
21:00h às 21:30h – Louvor e Encerramento

Rebanhão 2025 levará momentos de espiritualidade 
e união ao CE João do Pulo e CE Zito

Programação do Rebanhão 2025

A Prefeitura de Pindamonhangaba, 
em parceria com a Renovação Carismá-
tica Católica (RCC), está promovendo o 
tradicional Rebanhão de Carnaval 2025, 
que ocorrerá entre os dias 1 e 4 de mar-
ço. O evento será realizado no CE João do 
Pulo e no CE Zito, proporcionando uma 
grande celebração religiosa para fiéis de 
todas as idades.

Com o tema “Senhor, a quem iríamos 
nós?”, o Rebanhão será um evento que 
proporcionará momentos de oração, 
louvor, refl exão e animação. A progra-
mação inclui Santa Missa diária, ado-
ração ao Santíssimo Sacramento com 
bênção para as crianças, além de mo-
mentos especiais de confissão e oração 
nas tendas.

A abertura do evento no Centro Es-
portivo João do Pulo será no sábado, 1º 

de março, com a Celebração Eucarística, 
às 19h, celebrada pelo Padre Luiz Gusta-
vo Sampaio Moreira. Nos dias seguintes, 
de 2 a 4 de março, a programação segue 
com Santo Terço e oração com os Servos, 
início das pregações, confissões e Cele-
bração Eucarística às 19h.

“O Rebanhão se consolidou ao longo 
dos anos como uma das grandes op-
ções de celebração e reflexão durante 
o período do Carnaval. Com o intuito 
de promover a união e a espirituali-
dade da comunidade, estamos con-
tribuindo com toda a infraestrutura 
necessária para a realização do even-
to, oferecendo apoio logístico e garan-
tindo que o público tenha a melhor ex-
periência possível”, afirmou o secretário 
adjunto de Comunicação e Eventos, Ri-
cardo Flores.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Momentos do Rebanhão 2024



PINDAMONHANGABA, 11 DE FEVEREIRO DE 20258

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR:

118º TANIA RIBEIRO BONDIOLI CEA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em Educação

Física;
 Registro no CREF-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

AGENTE DO CONTROLE VETOR: 
17 º ALINE MARIA PESSANHA DA SILVA 

 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DO 
CONTROLE VETOR. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

DIRETOR DE ESCOLA: 
7º ALESSANDRA ABIRACHED DE CAMARGO LEITE 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu 
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº 
26/02 e deliberação CEE nº 53/05; 

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:

50º MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público n º001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE CLASSE:

3º LUANA VITOR MARCATO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE CLASSE.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

29º SIRLEY ASTERIO DE OLIVEIRA 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 
 Certificado de conclusão do curso de Auxiliar de Enfermagem; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no COREN; 
 Registro no COREN-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 

FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no
Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – REGIÃO PINDAMONHANGABA:

25 º MARIA LUIZA PANISSA

DOCUMENTOS A ENVIAR– EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência com trabalhos sociais ou correlatos;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO:a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da
Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos
digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:

51º DANIEL DE ALMEIDA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.534, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições, Lei nº 6.197, de 20 de 
dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR os senhores a seguir 
indicados para o cargo em comissão de Assessor, a partir de 13 
de fevereiro de 2025:

- Jonathas de Andrade Diniz 
- Sueli Cristina Lopes Salomão 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2025.

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 10 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.535, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE CESSAR a 
designação de Rafael Assis Alvarenga da Silva para a função 
de confiança de Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras 
Públicas, a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 07 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no Concurso

Público nº001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:

32º JOSILAINE DE DEUS AQUINO
33º WILLIAN EDUARDO MELO DOS SANTOS
34º BRUNO MARCOS DE OLIVEIRA FOGLIENI
35º DANIELA LEAL ALVES DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de Ensino Superior;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional .O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

FONOAUDIÓLOGO: 
5º AMANDA SILVA LIMA 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Fonoaudiologia; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no respectivo Conselho Profissional; 
 Registro no respectivo Conselho Profissional-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025  
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FONOAUDIÓLOGO. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
219º HOSIANI MARIA DA SILVA CHALEGRE 

220º KARINA QUINTAO MARQUES DE ALMEIDA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
6º ISABELA SILVA DE ASSIS 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão de curso de ensino superior em Educação Física; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CREF; 
 Registro no CREF-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025  
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

RECEPCIONISTA:

16º PAULO FELIPE SALIM

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de

atendimento/recepção;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: RECEPCIONISTA.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no 

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a 

seguir: 

 

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES – 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA: 
12º THAIS GUIOTO ABREU 

13º THAISA VELOSO MOURAO LIMA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido 
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização (na área de atuação); 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após registro 

no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou 

do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos 
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente 
também). 

 
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO AMBULATORIAL 
EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da 

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo 

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações, 

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto 

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e 

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa 

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da 

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
221º LILIAN ANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

222º ELEN DE CASSIA AFONSO GRILLO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PSICÓLOGO: 
19º MARCELLA TREPTE SILVA NUNES 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Psicologia; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRP; 
 Registro no CRP-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 18/02/2025 
 FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PSICÓLOGO. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA FRANCISCO GLICÉRIO, 35 JARDIM BOA VISTA, PINDAMONHANGABA/SP 



cotidiano
PINDAMONHANGABA, 11 DE FEVEREIRO DE 202510

Pinda realiza semana de formação 
para educadores de esporte e lazer

Pinda participa 
do encontro 
de gestores 
municipais em 
São Paulo

No dia 31 de janeiro, a Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústrias Criativas do Estado de 
São Paulo promoveu o Encontro de Gestores 
Municipais, realizado na Sala São Paulo, sede da 
Secretaria Estadual. Representando o município 
de Pindamonhangaba, o Secretário de Cultura 
e Turismo, Alcemir Palma, esteve presente no 
evento, que reuniu gestores e prefeitos eleitos de 
diversos municípios.

A abertura do encontro foi conduzida pela 
Secretária Estadual Marilia Marton, que deu 
as boas-vindas aos participantes e apresentou 
a estrutura da Secretaria, destacando os 
diversos programas e iniciativas que oferecem 
oportunidades para os municípios paulistas. 
Durante o evento, foi enfatizado o significativo 
impacto econômico dos recursos destinados 
ao setor cultural por meio da PNAB (Política 
Nacional de Apoio à Cultura), que, somados entre 
o Estado e os municípios, ultrapassam os 560 
milhões de reais.

Além disso, foram apresentadas as ações 
realizadas pelas Organizações Sociais que 
atuam em diversas áreas culturais, incluindo 
o Cult SP-Pró, Pontos Mis, OSESP, Circuito Cult/
SP, e programas de difusão e festivais. Outro 
ponto importante abordado foi o trabalho dos 
Sistemas Setoriais, como o Sistema Estadual 
de Bibliotecas (SISEB), o Sistema Estadual 
de Museus (SISEM) e o Sistema Estadual de 
Patrimônio Cultural (SISEP), todos fundamentais 
para o desenvolvimento cultural do Estado.

Para o secretário de Cultura e Turismo, 
Alcemir Palma, o encontro representou uma 
excelente oportunidade para o município de 
Pindamonhangaba reforçar as parcerias já 
estabelecidas com a Secretaria Estadual e 
também para explorar novas possibilidades 
de colaboração para o ano de 2025. “Foi uma 
oportunidade de encontro com outros gestores 
do estado, ratificar os projetos que já são feitos 
em parceria com a Secretaria Estadual no nosso 
município e conhecer outras oportunidades que 
poderão ocorrer ainda em 2025”, afirmou Palma.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Esportes e Lazer, ini-
ciou no dia 3 de fevereiro, uma 
semana de formação dedicada 
a professores e estagiários da 
pasta, com foco na preparação 
para o início das aulas de 2025. 
O evento, seguiu até o último 
dia 7, teve como objetivo apri-
morar os conhecimentos e as 
práticas dos profissionais en-
volvidos nas atividades de es-
porte e lazer do município.

As atividades foram reali-
zadas no auditório da sede da 
Secretaria de Esportes e La-
zer, com intuito de contribuir 
para a formação dos educado-
res, oferecendo ferramentas e 
capacitação para a realização 
de atividades que promovam 
o bem-estar e a qualidade de 

vida dos alunos, todas as ações 
estão sendo acompanhadas 
pelos secretário de Esportes e 
Lazer, Alcides Barbosa Junior 
‘Ju’, e pelo adjunto, Adalberto 
Fabiano Figueira.

Na segunda-feira (3), foi 
realizada a palestra “Alimen-
tação saudável e qualidade 
de vida”, ministrada pela nu-
tricionista Ana Carmo Ussier, 
que abordou a importância 
de uma alimentação equili-
brada no desempenho físico 
e mental. Já na terça-feira (4), 
a psicóloga Lilian Viezzi com-
partilhou seus conhecimen-
tos sobre “Como administrar 
emoções e construir relações”, 
uma temática fundamental 
para a saúde emocional e o 
bom relacionamento entre 
educadores e alunos. 

Para o encerramento da 
programação, na sexta-feira 
(7), o palestrante Carlos Hen-
rique V. dos Santos conduziu 
uma palestra sobre “Fisiote-
rapia no esporte: prevenção e 
reabilitação para qualidade de 
vida e alto rendimento”, abor-
dando técnicas essenciais 
para a prevenção de lesões e 
a promoção da saúde no con-
texto esportivo.

A Secretaria de Esportes e 
Lazer segue empenhada em 
oferecer uma educação de 
qualidade, garantindo que os 
profissionais da área de es-
portes e lazer estejam bem 
preparados para contribuir 
com o desenvolvimento e 
bem-estar dos alunos no ano 
letivo de 2025.

Divulgação

Divulgação
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Fim de semana de muita bola 
rolando nos gramados da cidade

Na manhã do último domin-
go, dia 9, as equipes da Copa Re-
gional e Sênior 55 entraram em 
campo pela fase de grupo.

Sênior 55
O Real Esperança perdeu em 

casa para o Corinthians 3x1; o 
AFIZP recebeu o Santa Luzia e 
saiu com a vitória 2x1 e fechando 
a rodada o Independente goleou o 
Flamengo por 4x0.

A classificação, após duas ro-
dadas, fica assim: 1º Indepen-
dente – 6 pontos, 2º Corinthians 
– 6 pontos, 3º AFIZP – 3 pontos, 4º 
Mano Esportes – 1 ponto, 5º Real 
Esperança 1 ponto, 6º Santa Luzia 
0 pontos, e 7º Flamengo 0 pontos.

Copa Regional
O Colorado foi até o bairro 

Cruz Pequena e goleou o Inde-
pendente 6x1; o FFDÉF foi der-
rotado em casa pelo Capituba; 
MAEC recebeu o Bandeirante e 
saiu com a vitória por  3x1; Força 
Jovem foi surpreendido e per-
deu a primeira partida no cam-
peonato para o Rebento por 2x0; 
o Vila São Geraldo e Vila São 
José ficaram no empate em 1x1 
e fechando a rodada, as partidas 
entre Loko é Poko x Caravana 
Tricolor e Corinthians x Canta-
reira não saíram de 0x0.

A classificação após quatro 
rodadas fica assim: Pelo grupo 

um, 1º Colorado - 9 pontos, 2º 
Vila São José - 8 pontos, 3º Can-
tareira - 7 pontos, 4º Rebentos - 
7 pontos, 5º Caravana Tricolor - 
5 pontos, 6º Capituca - 3 pontos 
e 7º Bandeirante - 1 pontos, Pelo 
grupo 2, 1º Corinthians - 10 pon-
tos, 2º Força Jovem - 9 pontos, 3º 
Vila São Geraldo - 8 pontos, 4º 
MAEC - 7 pontos, 5º Loko é Poko 
- 2 pontos, 6º FFDÉF - 1 ponto e 
7º Independente - 0 ponto.

Lembrando que os campe-
onatos são organizados pela 
Liga Pindamonhangabense de 
Futebol LPMF, com o apoio da 
Secretaria de Esporte e Lazer 
SEMELP.

O encontro discutiu os recursos destinados 
ao setor cultural

Muitos gols nas partidas do fim de semana

As atividades tem como objetivo preparar ainda mais os profissionais da secretaria
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